
TYEkRMO DE CLSSÃO 

Cedente: CLUBE DE CULNURA, associação civil de carater cultural, 

com sede nesta capital, nº rua nmamiro varcelos, 1853, inscrito 

no CUC/R5 sob nº & 178 1600/VYY1=00, neste avo representado por 

seu presidente lians saumwmann e como Cessionário Claudia Lonadel, 

residente na rkua São Simão, 360 inscrite no CPF/NS sob nº 

G54LTT00 D, 

Clausula 1º: Por este instrumento 6 CLUSE D CULTURA cede aào Ce- 

BSionário o espaço do Auditõrio, o quel será utilizado PAara uiá 

Show mucicel com o uUrupo Guerrilheiro Arnti Nuclear no dia scis 

de eoril de hum mil novecentos e noventa, às 21 horas, 

Agusula 2º: O cessionário paáarã 2ao VLedente a importâncei de 

S.UOO,U0 (trôs mil cruzeiros), pela utilização do espêço, no ato 

de &ssinatura do presente termno. 

clausula 394 U presente termão tem como objeto, apenas o espaço su 

pre reterido, para utiiização no dia e horário eºtiphlado,ricºª 

do o Cedente Lliperado para cede-lo à vuutrem nos demais horúrios, 

ou poderá, ainda utiliza-lo para suas prõpriag promoções. 

Clausula 4º; U Cessionério coupwomete-se & desocupar o espuço 
utilizado logo apóe o dia e horério estipulado, Nas wesnwas condé 

ções em que recebeu, correudo por sua conta todaãs àas despesas 

degorrentes de qualquer dano ocorrido, ou pelo desaparecinento 

de qualqueir ougjelo mÓvel ou equipamenvos, 

Clausula 5%: O Cessionário compronmele-ce à ser rCsponSÁVel pela 

segcurançeo do evento com à presença permanente de três arfentes de 

securança. | 

Unica; km caso de dano o cedente notiricará o CeSssionário para 
repara=-lo no prazo de dez dias. Vecorrido este pPrazo, caso este 

não tome as providêncins neuccrsãrlas, o Cedente poderá mandas 

eretuar o reparo é cobrar os gastos da reperação. . 

Porto Alerre, UI de abril de 19uQ, 

Dedente: Cessionário: (íçªí;cl [;( 

ra Hers Borwunawo mác 


